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PORTARIA Nº 107/2018.

TORNA SEM EFEITO A CONVOCAÇÃO DOS
SERVIDORES PARA O CARGO QUE MENCIONA E
CONTÊM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Jaíba/MG, REGINALDO ANTONIO DA SILVA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, RESOLVE:-

Art. 1º - Tornar sem efeito, nos termos do art. 3º da portaria nº 033/2018, a
convocação dos candidatos(as) LUIS CARLOS DE JESUS E EZIO JUNIO GONÇALVES
NUNES, aprovados para o cargo de Provimento Efetivo de MÉDICO CLINICO GERAL,
pela não apresentação no prazo hábil, da documentação completa exigida.

Art. 2º - Revogando-se as disposições em contrário, esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Jaíba/MG.

16 de maio de 2018.

Reginaldo Antonio da Silva
Prefeito Municipal


